
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

TADUAL DR. JEMLSON LEITE 

INDICAçAO No 	12019. 

Q, 

Indico a Mesa Diretora da Assemblela Legislativa do Estado do Acre, corn futcro no artigo 169, do Regimento 

Intemo da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao Govemo do Estado do Acre, para que a Secretaria de 

Estado de Saüde do Acre - SESACRE contrate, em carâter de urgência, 02 (dois) técnicos de enfermagem para 

o MunicIpio de Capixaba, tendo em vista a necessidade existente no municIpio. 

JUSTIFICATIVA 

E sabido que a sade pUbUca no Estado do Acre é sempre uma razão de constantes cticas e conflitos, 

sendo o ponto de dor na sociedade, sobretudo em tempos de crise corno a atual, dado o aurnento considerável da 

demanda e o grande desaflo é resgatar o propôsito desse sistema. 

As unidades de saüde püblica estäo passando por diversos problemas, é relatada diaamente nos meios de 

comunicacäo a supeotaçao, a fafta de medicamento, o falta de profissionais, equiparnentos corn probemas. A saüde 

pUblica é urn bern pübtico e que deve ser preservado. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo. 
20 de agosto de 2019. 
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